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RESUMO: A cartilha Campo Sem Fome tem o objetivo de auxiliar a/o Agente Comunitário de
Saúde da Estratégia Saúde da Família que atua no Campo na identificação de situações de
insegurança alimentar nas famílias dos territórios, na perspectiva de fortalecer o seu papel
como parceiro nas ações de combate à fome e na promoção da Segurança Alimentar e
Nutricional. A Cartilha foi fruto de um trabalho de conclusão de residência do Programa Saúde
da Família com ênfase em Saúde da População do Campo da Fiocruz Brasília, e foi construída
usando como base os documentos: Guia Alimentar para a População Brasileira, Política
Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo, das Florestas e das Águas, Lei Orgânica
de Segurança Alimentar e Nutricional e Triagem para Risco de Insegurança Alimentar. A
cartilha apresenta uma proposta de atuação de forma mais direta sobre o tema da insegurança
alimentar para as/os Agentes Comunitários de Saúde que atuam nos territórios do campo.

PALAVRAS-CHAVES: Segurança Alimentar e Nutricional; Agente Comunitário de Saúde;
Zona rural; Campo; Estratégia Saúde da Família.
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APRESENTAÇÃO

     Nos últimos anos, o desenvolvimento de políticas públicas com o objetivo
de superar a fome e a pobreza no Brasil, pautadas pela concepção da
Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), tem possibilitado novas formas de
compreender o fenômeno da alimentação, para além do ato de comer. Cabe
destacar a complexidade a que o conceito de SAN se refere, que sugere a sua
desagregação em dimensões, sejam as de disponibilidade, acesso, consumo de
alimentos, condições de vida e saúde, do direito e da regularidade, da
vulnerabilidade e da sustentabilidade.
     Apesar dos avanços nas últimas décadas acerca das discussões sobre
garantia da SAN e várias ações de políticas públicas direcionadas a melhorar o
acesso da população a uma alimentação adequada e de qualidade, nos últimos
6 anos, tais políticas sofreram retrocessos, que foram agravados e
intensificados pela situação da pandemia da Covid-19, cenário que se mostra
mais agudo no contexto da população do campo. Nos exigindo assim, esforços
para enfrentarmos esse cenário.
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     Nesse contexto, e com o compromisso pela efetivação e fortalecimento da
Estratégia Saúde da Família (ESF), atuam os Agentes Comunitários de Saúde
(ACS), que são atores importantes na concretização da ESF no território,
possibilitando uma relação mais próxima com território e suas necessidades,
facilitando ações junto à comunidade, sendo fundamentais para identificação
da fome nos territórios e para estratégias de enfrentamento. A singularidade
da atuação do ACS se torna essencial na consolidação do cuidado em saúde e
no avanço para garantia da Segurança Alimentar e Nutricional nos territórios
do Campo.
     Diante disso, a Cartilha Campo Sem Fome apresenta uma proposta de
identificação e atuação de forma mais direta para as/os Agentes Comunitários
de Saúde sobre situações de risco de insegurança alimentar nas famílias dos
territórios do campo, foi fruto de um trabalho de conclusão de residência do
Programa Saúde da Família com ênfase em Saúde da População do Campo, da
Fiocruz Brasília, e construída usando como base os documentos: Guia
Alimentar para a População Brasileira, Política Nacional de Saúde Integral das
Populações do Campo, das Florestas e das Águas, Lei Orgânica de Segurança
Alimentar e Nutricional e Triagem para Risco de Insegurança Alimentar.
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A cartilha Campo Sem Fome tem o objetivo de auxiliar a/o
Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde da

Família que atua no Campo na identificação de situações de
insegurança alimentar nas famílias dos territórios, na

perspectiva de fortalecer o seu papel como parceiro nas
ações de combate à fome e na promoção da Segurança

Alimentar e Nutricional.
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A/O AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE É
FUNDAMENTAL NA IDENTIFICAÇÃO DA
FOME NOS TERRITÓRIOS DO CAMPO!
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Conhece o território;
Convivência cotidiana com as família;
Possui singularidades no cuidado em saúde;
Interliga famílias aos sistemas;
Promovem informações/ações estratégicas
nos territórios;
Olhar sensível.
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A Segurança Alimentar e Nutricional é a garantia do 
direito de todos ao acesso regular e permanente a 

alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 

tendo como base práticas alimentares promotoras da 
saúde, que respeitem a diversidade cultural e seja social, 

econômica e ambientalmente sustentáveis.
(LOSAN, 2006)

Segurança Alimentar e Nutricional
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A comida tem que 
ser saudável.

Deve respeitar o meio 
ambiente.

Sempre ter comida 
disponível.

A comida tem que 
ser de qualidade.

Deve respeitar a 
cultura alimentar.
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Não pode comprometer o 
acesso a outras 

necessidades essenciais:

MORADIA

TRANSPORTE;

SAÚDE;

HIGIENE;

VESTUÁRIO;

LAZER;

EDUCAÇÃO;

PREVIDÊNCIA.Se
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É importante que as ações de Segurança 
Alimentar e Nutricional no campo sejam 

realizadas de forma coletiva e intersetorial!
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Triagem para Risco de Insegurança Alimentar* (TRIA)

Nos últimos 3 meses, os alimentos acabaram 
antes que os moradores deste domicílio
tivessem conseguido mais alimento/comida?

Nos últimos 3 meses, os moradores deste 
domicílio comeram apenas alguns alimentos
que ainda tinham porque não conseguiram 
ter outros alimentos/comidas?

*adaptado  BRASIL, 2022.
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Utilize o Guia Alimentar para a População 
Brasileira para orientações sobre comida 
saudável;

Indivíduo respondeu NÃO para as duas perguntas:

Faça o registro no e-SUS;

FAMÍLIA NÃO ESTÁ EM RISCO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR!

*adaptado  BRASIL, 2022.
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Indivíduo respondeu SIM para uma das duas perguntas:

FAMÍLIA ESTÁ EM RISCO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR!

Colete informações de peso e altura de todos os 
membros da família e agende uma visita com o 
serviço social e/ou equipe;

Identifique os possíveis fatores  de risco da 
insegurança alimentar e oriente a família sobre os 
recursos/programas para garantia da segurança 
alimentar;

*adaptado  BRASIL, 2022.

15



Utilize o Guia Alimentar para a População 
Brasileira para orientações sobre comida saudável;

Faça o registro no e-SUS;

FAMÍLIA ESTÁ EM RISCO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR!

Encaminhe a família para o CRAS de referência no
território;

Indivíduo respondeu SIM para uma das duas perguntas:

*adaptado  BRASIL, 2022.
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Faça o matriciamento junto ao restante da equipe 
para o cuidado continuado em saúde, especialmente 
com a UBS de referência;

Realize o monitoramento e acompanhamento da
situação de insegurança alimentar da família.

FAMÍLIA ESTÁ EM RISCO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR!

Indivíduo respondeu SIM para uma das duas perguntas:

*adaptado  BRASIL, 2022.
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O que incentivar para avançarmos noO que incentivar para avançarmos no  
combate à fome no campo:combate à fome no campo:

Fortalecimento da agricultura familiar

Troca de alimentos produzidos

Redes de solidariedade

Organização comunitária

Agroecologia

Acesso à terra

Assistência técnica na produção
de alimentos

Educação do campo

Acesso à água
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